
PREFEITURA DO MLINICÍPIO DE JI-INDIAÍ . SP

DECRETO N'32.210, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de

São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em especial as disposições do art.72, incisos IV, IX e

XII da Lei Orgânica do Município de Jundiaí, e face ao que consta do Processo Eletrônico SEI no

PMJ.00183 6412022,

DECRETA:

Art. 1o Fica alterada a nomenclatura do Comitê NOVO COMPLEXO, de que

trata o Decreto Municipal no 30.510, de 07 de outubro de 2021, para Comitê EXPRESSA.

Art.2o Este em vigor na data de sua publicação.

MACHADO
Municipal

Registrado na Unidade de Gestão da Casa Ci do Município de Jundiaí, aos vinte e três dias do

mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois, e publicado na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil
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